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REGULAMENTO DA FORMACAO

Aprovado em Reunido de Dire¢do de 2 de setembro de 2019
Revisto e aprovado em Reuniéo de Dire¢éo de 13 de julho de 2020

CAPITULO |

Artigo 1
Objetivo

O Regulamento de Formagdo tem como objetivo estabelecer as regras
de funcionamento das agbes de formagao/cursos ministrados pelo
departamento de formagdo da FPC, relativamente a organizagao,
monitorizagdo, avaliagdo da atividade formativa.

Artigo 2
Atividade Formativa

1. A atividade formativa desenvolvida pela FPC tem como objetivo
realizar, com eficicia e eficiéncia a aquisicdo de conhecimentos e
competéncias de especializagdo através de acdes de formagédo de
caracter teodrico e teodrico-pratico disponibilizando formagao inicial e
formag&o continua.

2. Os programas de formacéo relativos as atividades formativas, séo
aprovados pela Diregéo da FPC.

Artigo 3
Definicbes

Para efeitos do presente regulamento:

1. Acédo de formacdo é a atividade concreta de formagéo e que pode
ser apresentada através de duas modalidades de formacéo:

e  Formagcéo (Certificado de frequéncia de formagao)
e  Curso (Certificado de formag&o profissional)

2. Entidade formadora é o organismo, que assegura o desenvolvimento
de formacdo a partir da utilizacdo de estruturas adequadas, em
beneficio de entidades ou participantes internos e externos;

3. Gestor da Formacédo é o responsavel pela politica de formagéo e
pela sua gestao e coordenacéo geral, assegurando:

e 0 planeamento, a execucéo, o acompanhamento, o controlo e
a avaliacdo do plano de atividades,

e agestdo dos recursos afetos a formagéo,

e asrelagOes externas relativas @ mesma,

e a articulagdo com os responsaveis maximos da entidade e
com os destinatarios da formacéo,

e a promocgdo das agbes de revisdo e melhoria continua e a
implementacdo dos mecanismos de qualidade da formacao.

4. Coordenador pedagogico é o responsavel pelo apoio a gestdo da
formagao e pela gestao pedagdgica da mesma, assegurando:

e a articulagdo com o gestor de formacao, a articulagdo com a
equipa de formadores na fase de concegéo dos programas,

e 0 acompanhamento pedagoégico dos formandos e dos
formadores na fase de execucéo da agao,

e a resolugdo de questdes pedagdgicas e organizativas das
acoes, entre outras.

. responde perante a Dire¢cdo da FPC, a que pertence.

5. Formador é o individuo qualificado detentor de habilitagbes
académicas e profissionais especificas, cuja intervencdo facilita ao
formando a aquisicdo de conhecimentos e/ou desenvolvimento de
capacidades, atitudes e formas de comportamento;

6. Formando é o individuo a quem é dirigida a acédo de formagdo, com
o fim de adquirir conhecimentos e/ou desenvolver as capacidades,
atitudes e formas de comportamento, com vista ao melhoramento
pessoal, social e profissional.

Artigo 4
Divulgacgéo

1. A FPC utiliza diferentes canais de divulgacéo da oferta formativa que
desenvolve: suporte digital através do sitio da FPC
(www.fpcorfebol.pt), folhetos informativos sobre as agbes e cursos
desenvolvidos e redes sociais.

Os mecanismos de divulgagdo utilizados, sdo continuamente
alargados e revistos, em fungéo da evolugdo e introducdo de novas
tecnologias e da estratégia da Federagao.

) CAPI’TEJLO Il .
INSCRICAO NAS ACOES DE FORMACAO

Artigo 5
Inscricéo

Para participagdo nas agbes de formagdo promovidas pela FPC é
necessario o preenchimento da ficha de inscrigdo.

A todas as inscri¢cdes apds a data limite de inscri¢céo, acresce o valor
de 10 euros ao valor inicial da formag&o.

Todas as excegdes devem ser solicitadas por correio eletronico
(fpcorfebol@gmail.com) e serdo objeto de andlise e resposta por
parte do Gestor da Formagao.

Artigo 6
Selecg&o dos Candidatos

O ndmero de participantes por evento formativo é limitado sendo
especificamente definido para cada agao.
O processo de selegdo obedece por ordem de apresentacdo aos
seguintes critérios:

. Natureza e Grau da formagdo académica

e  Perfil do agente desportivo

. Pertinéncia da formacao para a sua funcao

e  Ordem cronolégica de inscrigdo (apds pagamento)
Existindo a necessidade de pré-requisitos, os mesmos serdo pela
Federag&o aquando da divulgacéo da mesma.
A frequéncia na acdo de formacdo depende dos processos de
selecéo e inscrigdo do formando.

Artigo 7
Garantia de participagéo

As acbes de formagdo tém um nimero minimo e méximo de
formandos para poderem ser asseguradas as suas condigGes de
funcionamento.

Para as agdes de formagdo com pré-requisitos, a inscricdo fica
sujeita a andlise curricular.

A inscricdo s6 é considerada definitiva, isto é, formalizada, apos
confirmagéo do pagamento.

Artigo 8
Pagamento e Confirmagdes

O pagamento devera ser efetuado através de referéncia multibanco
disponibilizada pela FPC aquando da divulgacéo da agdo na agéo de
formacao.

O formando devera enviar para fpcorfebol@gmail.com o
comprovativo de pagamento.

O recibo seréa disponibilizado em formato digital pela FPC para o
formando.

Todas as excegdes tém de ser aprovadas expressamente pelo
Gestor de Formacdo, através de resposta a pedido por correio
eletrénico para fpcprfebol@gmail.com.

A confirmagcdo da acdo de formacgdo sera efetuada por correio
eletrénico para formador e formandos.

Artigo 9
Cancelamentos, Alteragdes, Interrupcdes, Desisténcias e
Substituigdes

A FPC reserva-se ao direito de cancelar a formagao, até dois dias
Uteis anteriores ao inicio da sua realizagdo. O cancelamento é
comunicado por correio eletronico a todos os participantes inscritos,
sendo posteriormente reembolsado o valor da inscricdo (se
aplicavel).

A FPC reserva-se o direito de alterar horarios e/ou formadores no
decorrer da acdo de formagdo, sendo comunicado por correio
eletrénico a todos os participantes inscritos.

Se for necesséario interromper a acdo de formagdo, a FPC
compromete-se a estabelecer medidas alternativas adequadas.

A desisténcia, por parte dos formandos devera ser comunicada ao
Gestor de Formagdo da FPC por correio eletronico com a
justificac@o. Caso a desisténcia seja comunicada apos ter sido
confirmada a realizacdo da formagéo, a FPC reserva-se no direito de
atribuir apenas 50% do valor da inscricdo em crédito, para futuras
acdes de formacdo. A comunicagéo da desisténcia ap6s o inicio da
formacéao implica a ndo devolugéo do valor da inscri¢éo.

Agquando da impossibilidade de presengca da pessoa inicialmente
inscrita, esta pode indicar outra pessoa que a substitua, desde que



esta cumpra os requisitos de participacdo exigidos e o comunique
até dois dias Uteis antes do inicio da formagéo.

_ CAPITULO Il
CONDIGOES DE FUNCIONAMENTO

Artigo 10
Local de realizagao presencial

1. O local de realizac@o da acdo de formagao varia consoante a agao
de formagao em causa. Este é divulgado aos candidatos por email e
no material de promocdo da respetiva acdo de formagéo
desenvolvido.

2. Quando, a FPC nao puder cumprir integralmente a acdo no local
previsto, podera proceder aos convenientes ajustamentos, sendo
esse facto previamente comunicado aos formandos com o minimo
de 24 horas de antecedéncia.

Artigo 11
Formacédo administrada a distancia

1. O link ou os links e credenciais de entrada nas sessGes em
calendério serdo enviados aos formadores e formandos, pelos
servigos da FPC.

2. Para que a sua presenca na sessao seja confirmada e acreditada,
para efeitos de reconhecimento de frequéncia efetiva, a cAmara do
formando, e a respetiva imagem em real-time, terd que estar sempre
ligada, permitindo o reconhecimento e identificagdo do formando,
bem como os seus pedidos de intervencao.

3. O microfone do formando deve manter-se desligado, a ndo ser que
Ihe tenha sido pedido para intervir ou queira questionar o formador.

4. E da exclusiva responsabilidade do formando garantir o
equipamento, o local e os meios apropriados para garantir o cabal
cumprimento do estabelecido no paragrafo anterior.

5. Sempre que haja um motivo inesperado ou de forca maior que
implique a auséncia momentanea da imagem presencial deve o
mesmo ser comunicado e autorizado pelo formador o que se néo
acontecer pode o formador considerar que a sessao foi abandonada
pelo formando e assim ndo considerar a sua frequéncia efetiva a
sessao, para efeitos do artigo 18 deste Regulamento.

6. O formando autoriza que a sessdo seja, total ou parcialmente
gravada para fins de acompanhamento pedagdgico ou registo de
sessdo, sendo tal gravagdo mantida a responsabilidade do
Departamento de Formagao da FPC.

Artigo 12
Data e Horario

1. As datas e horéarios sédo definidos especificamente para cada acao
formativa sendo divulgados aos candidatos por email e no material
de promocéo da respetiva agdo de formagéo desenvolvido.

2. Qualquer alteragdo nos horarios e/ou datas de realizacéo da agdo de
formacgéo serd comunicada pela FPC com a antecedéncia minima de
24 horas.

Artigo 13
Direito de Reserva

A FPC reserva-se no direito de proceder a alteragdo de formadores,
local ou horario de realizagdo da formagdo, desde que isso nédo
inviabilize os objetivos da agéo.

Artigo 14
Material

Todo o material pedagégico de apoio a formagdo sera disponibilizado
pela FPC, em suporte digital para o email do formando apds a realizagdo
das acdes de formagéo.

Artigo 15
Critérios e métodos de avaliagédo

1. Os critrios e métodos de avaliagdo estdo dependentes da
modalidade da acédo de formagéo.

e Na modalidade de formagéo, o formando é avaliado através
da sua frequéncia na respetiva formacdo. Este registo € da
responsabilidade do formador.

e Na modalidade de curso os critérios e métodos de avaliacdo
sdo definidos pelo respetivo formador, o qual informa o
formando, na primeira sessdo do curso. Os momentos,
critérios e instrumentos sobre as quais incide a avaliagdo
serdo descritos no regulamento especifico de cada curso,
podendo ser:

° Avaliagdo Continua

° Avaliacéo Final

° Estagio em Contexto de Trabalho
A conclusdo da agdo de formagdo, com sucesso, pressupde o
cumprimento das normas definidas no capitulo IV deste
regulamento.

Artigo 16
Certificagao

A Federacdo Portuguesa de Corfebol emite dois tipos de
certificados:
e Certificado de frequéncia de formag&o, quando o aluno atinge
a assiduidade minima exigida na formagao;
Os certificados sdo emitidos de acordo com a sua tipologia:
. Formacdo Continua, de acordo com a legislagdo de
enquadramento, nomeadamente o Despacho n° 474/2010 de
8 de julho
. Formacao Inicial, segundo as normas do Instituto Portugués
do Desporto e Juventude (IPDJ).
Os certificados serédo disponibilizados em formato digital na conta
pessoal do formando. Estes estardo disponiveis num prazo maximo
de 30 dias Uteis ap0s a data de concluséo da agao de formagéo.
Caso seja requerida uma declaracéo antes dos 30 dias Uteis apds a
data de conclusédo da acdo de formagdo, a mesma podera ser
emitida apds o pagamento de uma taxa de 5 (cinco) euros.

Artigo 17
Satisfacéo do Formando

No final de cada agdo de formagao é disponibilizado um inquérito de
satisfacdo do formando que devera ser preenchido no maximo 24
horas apés a sua disponibilizacéo.

Para além do inquérito de satisfagdo do formando, os formandos
poderdo sempre, junto do responsavel da formagdo ou em
mensagem para o correio eletrénico fpcorfebol@gmail.com,
apresentar os aspetos que, em seu entender, as formacdes podem
ser alvo de melhoria.

CAPITULO IV
REGIME DISCIPLINAR

Artigo 18
Assiduidade

A falta é a auséncia do formando durante o periodo normal de
formagao a que esta obrigado, pode ser justificada ou injustificada.
Sempre que possivel, no caso dos cursos o formando devera
comunicar, através de correio eletronico, ao diretor de curso a
impossibilidade de comparecer a acéo de formacao.
A assiduidade do formando sera verificada através do registo da
folha de presengas na acao de formacao.
Nos cursos, as faltas podem ser justificadas através da
apresentacdo de uma justificacéo escrita, no prazo de 3 dias Uteis.
Consideram-se faltas justificadas as motivadas por facto nao
imputavel ao formando, nomeadamente: doenca, acidente,
falecimento de parente proximo, nos termos da lei geral,
cumprimento de obrigacdes legais (inspecao militar, prestacéo de
declaragdes na policia, julgamentos, etc.), cumprimento de deveres
profissionais, necessidade de prestacdo de assisténcia inadiavel a
membros do agregado familiar, casamento, licenca de maternidade
ou paternidade.
A FPC reserva-se no direito de solicitar os comprovativos adicionais
gue entenda necessarios a justificacéo da falta.
O regime de frequéncia minimo na agdo de formagao é aplicado da
seguinte forma:

e Formacé&o: 80% das horas totais

e  Curso: Variavel (regulamento especifico de curso)
Sem a assiduidade minima exigivel definida no presente artigo ndo
sera atribuida certificacao.
No decorrer da acdo de formagé&o o formando deve:

e  Zelar pelas instalagdes e pelos meios materiais disponiveis

. Ser pontual e contribuir para o bom funcionamento da

formacao.

CAPITULO V
RECLAMACOES E SUGESTOES
Artigo 19
Atos Preventivos

O gestor da formacdo pode promover contactos com os formandos ao
longo da agéo de formag&o, com o intuito de apurar o grau de satisfacdo
e as ideias e sugestdes destes formandos quanto ao que ocorre.



CAPITULO VI
DISPOSIGOES FINAIS
Artigo 20
Publicidade e Revisédo
1. O presente regulamento é publicitado para consulta de formandos,
formadores e outros intervenientes na formacéo no sitio da internet
da FPC.
2. Compete a equipa pedagdgica proceder a revisdo do presente
Regulamento quando assim julgue conveniente promovendo a
publicidade das alterag6es entretanto efetuadas.

Artigo 21

Aplicacao
O presente Regulamento é aplicavel a todos os envolvidos no plano de
formacao.

Artigo 22
Omissobes

As eventuais situagbes que se encontrem omissas ho presente
regulamento serdo objeto de tratamento e decisdo por parte do
responséavel da formagéao da FPC, por delegagao da Diregao da FPC.



